
  

 

 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 20/2026 

 

A REDE DE INTERCÂMBIO DE TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS (REDE), organização da 
sociedade civil, doravante denominada OSC, com sede na Rua Tamboril, nº 248, 
Bairro Concórdia, Belo Horizonte/MG, CEP 31.110-640, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.572.868/0001-97, torna público, para o conhecimento das(os) interessadas(os), 
que realizará Processo Seletivo Simplificado, para contratação de  pessoa física para 
atuar como Técnica/o de Campo em Agroecologia em Simonésia e municípios 
vizinhos na região do Caparaó e Leste de Minas Gerais. 

 

CALENDÁRIO 

DATA DESCRIÇÃO E-MAIL 

No período entre 11/05/2026 a 
15/05/2026  

Dirimir quaisquer dúvidas 
quanto ao Processo de 

Contratação. 

izania@redemg.org.br 

Gentileza solicitar 
confirmação de 

recebimento. 

No período entre 
11/05/2026 a 25/05/2026. 

Recebimento das 
propostas. 

izania@redemg.org.br 
Gentileza solicitar 

confirmação de 
recebimento. 

 

Fazem parte deste Edital de Contratação os documentos abaixo relacionados, os quais 

seguem anexados na seguinte ordem: 

 

ANEXO I – Modelo de atestado de capacidade técnica 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 20/2026 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de pessoa física para atuar como Técnica/o de Campo em Agroecologia 

em Simonésia e municípios vizinhos na região do Caparaó e Leste de Minas Gerais, com 

a finalidade de desenvolver atividades de assistência técnica e capacitação em 

agroecologia.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem como objetivo fortalecer a transição agroecológica e a 

sociobiodiversidade na Região do Leste de Minas Gerais, por meio da ampliação da 

capacidade de atuação em campo, visando o acompanhamento mais próximo das 

famílias agricultoras e qualificação das ações desenvolvidas, contribuindo para a 

promoção de práticas sustentáveis, conservação dos recursos naturais e valorização 

dos saberes locais. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1  Técnica/o de Campo em Agroecologia  
 
A pessoa física contratada será responsável por executar/acompanhar as atividades 
descritas abaixo: 

• Assessorar tecnicamente agricultoras/es familiares, promovendo orientações 
sobre manejo agroecológico, práticas sustentáveis, e conservação do solo, das 
águas, da agrobiodiversidade e implementação de tecnologias sociais de 
convivência com as mudanças climáticas, com foco em Plantio de Água e 
conservação dos recursos hídricos; 

• Articulação e mobilização de famílias, comunidades, lideranças, estudantes, 
parceiros e demais atores sociais para participação em atividades ações 
coletivas e processos formativos do projeto; 

• Planejamento, preparação e realização de atividades técnicas, educativas, de 
formação prática e construção de conhecimentos junto a agricultores familiares 
e equipe da REDE (oficinas, mutirões, implantação de tecnologias sociais, 
intercâmbios, visitas, dentre outros). 

• Promover processos de formação, troca de saberes e construção coletiva de 



  

 

conhecimentos, com foco na transição agroecológica, justiça climática, 
preservação dos recursos naturais e fortalecimento da participação de 
mulheres e juventudes. 

• Organizar, acompanhar e orientar mutirões e ações práticas para implantação 
de tecnologias sociais, incluindo barraginhas, caixas secas, fossas sépticas 
biodigestoras, proteção de nascentes (Método Caxambu) e demais iniciativas 
de conservação ambiental e manejo sustentável da água. 

•  Contribuir para o desenvolvimento de estratégias de beneficiamento, 
agregação de valor, acesso a mercados justos e solidários, bem como para o 
fortalecimento da organização econômica solidária e da identidade territorial 
da produção agroecológica. 

• Planejar, apoiar, realizar e participar de eventos, campanhas, mobilizações e 
atividades institucionais de incidência pública e divulgação das ações 
promovidas/apoiadas pela REDE, incluindo a Caminhada Regional em Defesa 
das Águas. 

• Estimular a conscientização socioambiental sobre agroecologia, mudanças 
climáticas, justiça climática, preservação ambiental e cuidado com a água 
junto às comunidades e demais públicos envolvidos. 

•  Sistematizar informações técnicas e sociais geradas nas visitas, encontros e 
atividades de campo, contribuindo para o monitoramento, avaliação e 
acompanhamento das metas e resultados do projeto. 

•  Colaborar na produção de registros fotográficos, conteúdos institucionais e 
publicações para divulgação das ações em redes sociais, site e demais canais 
de comunicação da REDE. 

•  Elaborar relatórios técnicos das atividades realizadas, contendo registros 
fotográficos, listas de presença e demais informações necessárias ao 
acompanhamento e prestação de contas das ações desenvolvidas. 

 

4. PERFIL EXIGIDO 

 

• Carteira de habilitação (categoria B). 
• Formação de nível universitário nas áreas de Agroecologia, Ciências Agrárias, 

Biologia, Engenharia Ambiental ou áreas afins. 
• Experiência comprovada mínima de 2 anos em trabalhos de mobilização e 

assessoramento técnico a agricultoras/es familiares, movimentos sociais, 
mulheres, juventudes, povos e comunidades tradicionais; 

• Experiência comprovada mínima de 2 anos em trabalhos técnicos de 
implementação, gestão e manejo de sistemas de produção, beneficiamento e 
ou comercialização em bases agroecológicas; 

• Experiência com metodologias participativas; 
• Conhecimentos e habilidades em informática (textos, planilhas, apresentação 



  

 

de slides, e-mail, internet); 
• Habilidade para trabalhar em equipe e realizar atividades institucionais 

(relatórios, reuniões); 
• Boa fluência verbal e escrita; 
• Capacidade de organização. 

 

5. PERFIL DESEJÁVEL 

• Experiência em organizações afins e/ou gestão de projetos; 

• Experiência em execução de instrumentos públicos (termo de fomento, 
parceira ou colaboração); 

• Pessoa autodeclarada negra (preta ou parda); 

• Pessoa autodeclarada indígena; 

• Pessoa autodeclarada LGBTQIA+. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

6.1. Poderão participar deste processo seletivo as(os) interessadas(os) que 

atenderem às seguintes condições: 

a) Residir no município de Simonésia ou municípios limítrofes; 

b) Ter disponibilidade para dedicação de 40 (quarenta) horas semanais; 

c) Ter disponibilidade para atividades de campo, viagens e, eventualmente, 

trabalho em finais de semana e horários alternativos. 

 

7. DA ENTREGA DA PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

7.1. Prazo para envio das propostas: das 8h do dia 11 de maio de 2026 até às 

23h59 do dia 25 de maio de 2026. 

7.2. A proposta, bem como toda a documentação, deverá ser encaminhada para o 

e-mail: izania@redemg.org.br, com a identificação Processo de seleção – 

20/2026 – Técnica/o em Agroecologia no campo assunto, com solicitação de 

confirmação de recebimento. 

7.3. As(os) candidatas(os) pré-selecionadas(os) serão convocadas(os) por e-mail 

para a realização de entrevista, que poderá ocorrer de forma presencial ou 

virtual, em data a ser informada na convocação. 

7.4. O resultado do processo seletivo será divulgado nas redes sociais da REDE. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Cópia do documento oficial de identificação com foto, CPF e comprovante de 

endereço recente; 

8.2. Curriculum com informações básicas: dados pessoais, experiência relacionada 

à vaga, habilidades do(a) responsável pela execução da atividade. 

8.3. Portfólio, contendo uma mostra dos trabalhos mais significativos e 

relacionados com a contratação prevista. 

8.4. Recomendável encaminhar em anexo uma carta de intenção, descrevendo 

suas aptidões e interesse pelo trabalho; 

8.5. Capacidade Técnica: apresentar 1 (um) comprovante de experiência prévia na 

realização do objeto deste Edital ou de objeto de natureza semelhante 

podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

8.5.1. Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 

administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 

organizações da sociedade civil; 

8.5.2. Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

8.5.3. Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela empresa; 

8.5.4. Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 

desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto deste 

Edital ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 

instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos 

sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês 

de políticas públicas. A declaração poderá ser conforme o Anexo I deste 

Edital ou modelo próprio do declarante. 

8.6. Pessoas afrodescendentes, indígena, LGBTQIA+ devem apresentar 

autodeclaração de próprio punho. 

 

9. VALORES E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. A contratação será via Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, sendo 3 meses 

de contrato de experiência; 

9.2. A jornada de trabalho será de 40 horas semanais. A pessoa contratada deverá 

ter disponibilidade para viagens; 



  

 

9.3. O salário mensal bruto previsto para essa contratação é de R$ 6.561,51 (seis 

mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos) 

9.4. Auxílio combustível calculado conforme quilometragem de deslocamento 

residência x trabalho. 

9.5. Auxílio vale alimentação no valor de R$ 270,00; 

9.6. O local de trabalho será no escritório regional no Córrego Barra de 

Palmeiras, município de Simonésia/MG, CEP 36.930-000. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá entrar em contato com 

a REDE DE INTERCÂMBIO DE TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS pelo e-mail: 

izania@redemg.org.br com solicitação de confirmação de recebimento. 

10.2. A REDE DE INTERCÂMBIO DE TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS, poderá adiar o 

cronograma de realização do presente Processo Seletivo, dando 

conhecimento aos interessados, mediante publicação no Instagram: 

@rededeintercambio e no website: www.redemg.org.br. 

 

10.3. Este Edital poderá ser: 

 

10.3.1. Anulado, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada em qualquer 

fase do processo; 

10.3.2. Revogado, por conveniência e oportunidade da REDE DE INTERCÂMBIO 

DE TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS em decorrência de motivo 

superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato. 

 

 

Belo Horizonte, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 

Izânia Neves Silva  

Representante Legal  
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ANEXO I 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que 

________________________________________(nome da pessoa física proponente) 

inscrita sob o CPF nº _______________________ , estabelecida no endereço 

________________________________________________ , prestou serviços à 

________________________________________________________(nome da pessoa 

jurídica, CNPJ, endereço), e detém qualificação técnica para prestação de serviços 

técnicos em comunicação para apoiar a comunicação institucional da REDE. 

 

Informamos ainda que as atuações referidas apresentaram bom desempenho, tendo 

cumprido com suas obrigações, e nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

 

 

 

 ____________________________, ____ /____ / 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do(a) representante legal 

 

Nome completo do(a) representante legal: 

CPF: 

Cargo: 

Telefone para contato: 
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